
PREFEITURA M ICIPAL DE SOURE
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Assunto: Análise jurídica do Edital para aquisigão de carteiras escolares. RU

Parecer no 2903-003/2023-AJM

Vem a esta Assessoria Jurídica, solicitação do Pregoeiro Municipal para

análise jurídica da minuta de Edital relativo à aquisiÉo de carteiras escolares.

lnicialmente, cabe esclarecer que os procedimentos de aquisição pública,

seja de serviços ou de bens, visam sempre a melhor proposta para a Administração e,

dentro desse foco, alguns itens do Edital podem gerar desclassificação ou

descredenciamento por formalidade excessiva. O Tribunal de Contas da União já se

manifestou nesse sentido:

O apego a formalismos exagerados e injustificados é uma maniÍestação
perniciosa da burocracia que, além de não resolver apropriadamente
problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da
legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os
pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a fazer. Os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a
impossibilidade de impor consequências de severidade incompatível com
a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei ou do
edital devem ser interpretadas como instrumentais. (Decisão TCU no

695/1999)

De outra ponta, a opçáo pela modalidade de licitação é a mais vantajosa

para a Administração Pública, uma vez que a adoção do pregão, na modalidade

eletrônica, possibilita o maior número de concorrentes no certame, o que tem a maior

probabilidade de resultar na contrataçáo da proposta mais vantajosa.

Da mesma maneira, utilizando-se das alterações na legislação acerca dos

modos de disputa, o Edita! adotou o sistema "aberto", não utilizando mais o tempo

randômico, posto que abolido da legislaçáo afeita à matéria. Em resumo, os modos de

disputa para o pregão eletrônico, atualmente, subdividem-se em "aberto" e "aberto e

fechado"
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Como forma de entender os modos de disputa, é importa

fluxogramas para cada modalidade:
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10 Encerramento
aleatóriominutos

Melhor lirnce na etapa aberta

Empresa A: RS X

EmpresaA: R§ X

3licitantes
poderão ofertar

lance Íinal fechado

15
minutos

Todos os licitantes que deram
lance até RS X + 1(»6 poderão

ofertar lance final fechado

Quantos
licitantes deram lance até

R§X+10%?

5 minutos
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hncs Êló R§ X + L0tló poderão

oÍertar lance Íind lechedo

licílantes deram lance até
Quantos

5 minutos

5 minutos

Houve algum lance
final íechado?
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XV - instruçóês e normas para os recursos prêvistos nes
XVI - condiçõês dê rêcebimento do objeto da licitaçáo;
xvll - outras indicações especíícas ou peculiares da licita

Percebe-se, analisando a minuta apresentada, que todos os requisitos

foram devidamente preenchidos, devendo, entretanto, o pregoeiro, atentar para alguns

detalhes.

Na minuta do Edital há declaraçáo de que a licitante cumpre os requisitos

do Edital (declaração de habilitação), prevista no art.4", Vll, da Lei 10.520/2002. Ora, tal

documento é necessário por imposição legal, entretanto náo deve levar ao

descredenciamento ou inabilitação de qualquer licitante.

Apesar de inserta na Lei no 10.520/2002, tal declaração se consubstancia,

unicamente, à ciência, da licitante, de que cumore os requisitos de habilitacão e, náo,

do Edital, como indicado. Até mesmo a aplicaÇão do referido dispositivo legal é

questionada. O Emérito Jurista Marçal Justen Filho assim leciona:

"A primeira crítica ao dispositivo reside no evidente equívoco: não sê trata
dê uma "declaraçáo de ciência". Em têrmos técnicos, êssa expressáo
indica uma maniíêstação.do declarante sobre seu conhecimento lendo por
obJeto fatos ocorridos. E uma contradição em termos afirmar que um
sujêito manifestou "declaraçáo de ciência" de que apresentará um
envelope. Na verdade, a declaração exterioriza a maniÍestação de vontade
do interessado declarando que os envelopes que apÍgsentará contêm os
documentos exigidos pelo edital e propostas confoÍme as exigênciâs
impostas. Mas a segunda crÍtica é muito mais séria: qual a utilidade
jurídica da declaraçâo? Qual seu efeito? Nâo há resposta plausivel, eis
que o relevante é o conteúdo dos envelopes, não a declaraçáo sobre o
dito cujo. E evidente que o defejto na documentação ou na pÍoposta náo é
suprida pela declaração. Ou seja, o sujeito pode apresentar dita
declaraÇáo, mas isso nâo o dispensará de cumprir íielmente as exrgências
do edital. Declaraçáo perfeita e documentaçâo deÍeituosa conduzem à
inabilitação do interessado"

Neste prisma, verifica-se que a declaração acima referenciada, apesar de

constar no art. 40, Vll, da Lei n" 10.52012002, náo se afigura como razoável para

caracterizar descredenciamento ou inabilitaçáo, posto que pode inibir o caráter

competitivo do certame licitatório. O posicionamento desta Assessoria Jurídica é pela

manutençáo da existência da declaração, que podê ser. inclusive, efetivada. em ata,

Lei,
Ru-D
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pelo representante legal no ato da Sessáo, apenas como formal ene
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na

estabeleoda pela Legislação, n m ra tn il ou

E o parecer, S.M.J.

Soure (PA), 29 de março de2023.

!l
9m,ro

Ely Benevides de Sousa Neto

Assessor Juridico - OAB/PA í2.502
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descredenciar o licitante. Assim. o parecer é pela aprovacão da minuta

apresentada. com as consideracões acima esoecificadas.


